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				PROJETO DE LEI Nº          /2022                                          


EMENTA: PROÍBE A OFERTA DE EMBUTIDOS NA COMPOSIÇÃO DA MERENDA DE ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


	Art. 1º Fica vedada a oferta de produtos de origem animal do tipo embutidos no cardápio da merenda de escolas e creches da rede pública municipal.

	Parágrafo único – Entendem-se como embutidos os alimentos produzidos pelo enchimento de tripas de animais ou artificiais (feitas com colágeno) com recheio à base de carne, vísceras, gordura, sangue, especiarias e outros ingredientes como conservantes, aromatizantes, etc. Entre os produtos mais comercializados estão salsichas, linguiças, salames, mortadelas e chouriços, podendo ser defumados ou não.

	Art. 2º O Poder Executivo fará ampla campanha entre professores, estudantes e funcionários a fim de alertar para os males à saúde das crianças advindos da ingestão de tais alimentos, de modo a dissuadir o consumo também em seus lares ou no lazer.

	Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

	Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

	Art. 5º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.





______________________________
Daniel Marques
Vereador
JMO


JUSTIFICATIVA

	Em 2015, a Organização Mundial da Saúde (OMS) classificou carnes processadas como cancerígenas. Segundo o relatório feito pela Agência Internacional de Pesquisa em Câncer da OMS, os embutidos são um fator de risco para a doença e integram o grupo 1 de carcinogênicos.
	Os efeitos do consumo excessivo de embutidos tais como salsichas, linguiças, salames, mortadelas e chouriços podem aumentar a incidência de doenças e diabetes, além de causar obesidade e diminuir a expectativa de vida.
	Segundo nutricionistas, embutidos industrializados geralmente tem baixo valor nutricional, com pouca concentração de nutrientes fundamentais principalmente para crianças, além de serem alimentos com conservantes e alta concentração de gorduras e elevado teor de sódio.
	Nesse sentido, a retirada de tais produtos da refeição das escolas é uma forma de cuidar da saúde dos alunos, além de estimular as crianças e suas famílias a terem uma alimentação mais saudável. 
	Diante do exposto e em face da importância da matéria, peço o apoio dos ilustres membros desta Casa para a aprovação do Projeto de Lei em tela.
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